
No âmbito do cumprimento das normas cambiais e de prevenção de fraude aplicáveis 
ao sistema financeiro nacional, o Millennium bim informa que passou a implemen-
tar medidas temporárias de controlo reforçado sobre determinados pagamentos 
realizados com recurso a cartão bancário.

Estas medidas incidem, em particular, sobre transacções associadas a sites dedicados 
à aquisição de mercadorias para revenda, operações com criptoactivos e outros secto-
res que, pela sua natureza, apresentam maior exposição a riscos de fraude, exportação 
irregular de moeda estrangeira ou utilização indevida de cartões para fins comerciais.

Importa sublinhar que se encontra devidamente salvaguardada a realização de paga-
mentos associados a serviços essenciais, incluindo, entre outros, despesas nas áreas 
da saúde, educação, restauração, certificações e licenças digitais, bem como sub-
scrições correntes de serviços. A utilização habitual de cartões para   pagamentos in-
ternacionais de natureza pessoal mantém-se igualmente disponível, dentro dos 
parâmetros regulamentares aplicáveis.

Estas medidas foram adoptadas de forma preventiva, com o objectivo de reforçar a se-
gurança das operações, contribuir para a integridade do mercado cambial, reduzir 
riscos de branqueamento de capitais e fraude e assegurar o cumprimento do quadro 
legal e regulamentar aplicável, bem como a utilização adequada dos instrumentos de 
pagamento disponibilizados pelo Banco.

O Millennium bim continuará a acompanhar de perto a evolução desta matéria, 
procurando assegurar que os seus Clientes mantêm acesso seguro e eficiente aos 
serviços bancários e digitais de que necessitam, no respeito pelas normas em vigor e 
pela estabilidade do sistema financeiro.
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